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VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIÚBA
PORTARIA Nº 05/2018

O DR. EDISIO MEIRA TEJO NETO, Juiz Titular do 2º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária – Maracanaú, respondendo pela 
Comarca de Guaiúba, Estado do Ceará, conforme Portaria nº  870/2018, por nomeação legal etc

CONSIDERANDO a impossibilidade de comparecimento  diário à unidade judiciária em razão de respondência por outras 
comarcas;

CONSIDERANDO a necessidade de descentralização e agilização dos procedimentos como instrumento de eficiência na 
prestação jurisdicional;

RESOLVE:

Autorizar a Supervisora da Secretaria de Vara da Comarca de Guaiúba, Michele de Sousa Ribeiro, Matrícula nº 24100, 
e, durante respondência, sua substituta, Josecleibe Lira de Amorim, Técnica Judiciário, Matrícula nº 3019, a assinar, de 
ordem, todos os expedientes oriundos dos processos em tramitação na Vara Única, excetuando-se Editais, Cartas Precatórias, 
Mandados de Prisão, Alvarás de Soltura, Mandados e Ofícios dirigidos a autoridades, expedientes que importem em restrição ou 
liberação de direitos, ou expedientes a critério da autoridade judiciária.

Esta PORTARIA entrará em vigor nesta data e terá efeitos até o fim do período de respondência previsto na portaria 
designatória.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Dado e passado no Gabinete do MM Juiz da Comarca de Guaiúba, aos 22 de maio de 2018.

EDISIO MEIRA TEJO NETO
JUIZ DE DIREITO

DEFENSORIA PÚBLICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso VII do Art. 148-A, 
da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional nº 80, de 10 de abril de 2014, e inciso VI do Art. 
97-A, da Lei Complementar nº 80/1994, bem como o constante no § 1º do Art. 86, da Lei Complementar 06/1997, RESOLVE 
AUTORIZAR O RETORNO da Defensora Pública de Entrância Final GILSANDRA NOVAES FEITOSA PEIXOTO, matrícula de nº 
301024-1-X, as atividades inerentes ao referido cargo, a partir de 24 de maio de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 24 de maio de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.


